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Solicitaçao no 163/2020 

Santo Amaro/ BA, 13 de maio de 2020. 

DA SECRETARIA MUMCIPAL DE SA(JI)E 

PAItA: SETOR DE CONTABILIDAPE 

Prezado (a): 

Visando a continuidade do vinculo contratual corn a HOTEL! M.A.I LTDA ME, no intuito de 

não paralizaçAo do contrato a veneer, para. 0  ..exercicio de 2020, faz-se necessária a 

disponibiidade de dotaçao orçametitária pa±a:aditanento dO contrato no  116/2018, cujo objeto 

é: EMPRESA ESPECLALIZADA EM PREStAçAo DE SERVIcOS DE HOSPEDAGENS 

PARA ATENDE1I. AS NECESSIDADES DAS SECRETAIUAS DO MUMCtPIO DE 

SANTO AMAJO-BAIIIA, conforme estimativa de gastos abaixo, ate 31 de dezernbro de 2020. 

Dito isto, solicito inforrnaçOes do Setor de Contabilidade quanto a existéncia de DotaçOes 

Orçarnentárias para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas 

rovidências, visando a deflagraçao do processO de aditamento cabivel. 

VALOR TOTAL: 

R$ 700,00 (setecentos reals) 

HOLMES ROCHA D SANTOS FILHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAIIJDE 
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DO SETOR DE CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ATT: Sr. HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitacâo de it0  163/2020, informamos abaixo, DotaçOes 

Orçamentárias para atender despesas corn aditamento do contrato n° 116/2018, cujo 

objeto é: EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAQAO DE SERVIQOS DE 

HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, visando que sejam tomadas as devidas 

providéncias. 

ORGAO: 13— Secretaria Municipal de SaUde 
1319— FUNDO MUNICIPAL DE SA(JDE 

DOTAçAO: 
10.122.0002.2003 - Manutençâo de Servicos Técnicos e Administrativos 
10.301.0012.2044 - Manutençâo dos Serviços de Atencão Básica em SaUde 
10.302.0012.2045 - Manutenção dos Serviços de Gestao Ambulatorial e Hospitalar 
10.305.0012.2050 - Manutenção dos Serviçosde Vigilancia em Saüde 

ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE: 
6102000/0114000 

Santo Arnaro, BA, 13 de maio de 2020. 

DurvaIinac %&'Rosa 

Diretora do Fundo Municipal de SaUde 

/ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  163/2020 
coMuNlcAcAo DE MOTIVAcAO DE DESPESA 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO £ SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N2  116/2018 

No caso em tela, ternos corno objeto, CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAçAo 

DE SERVIOS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

SANTO AMARO-BAHIA, o qual vern atendendo a Secretaria de Saüde deste municIpio, no que tange è 

disponibilidade da prestação de serviços espeEializádos.em hospedagens, para suprir as necessidades das 

demandas que se estabelecern, imprescindIveis para a bern estar da municipalidade. 

Assirn, diante da relevância dos serviçcis prestados pela referida ernpresa, faz-se necessário a 

aditarnento do presente contrato visando a não paralisacão dos servicos executados de hospedagens, 

mediante a dernanda de atender na cornodidade de profissionais e serviclores, neste periodo de surto de 

covid-19. 

A falta do serviço supracitado ocasionaria prejuizo a adrninistração, visto que, estes serviços são 

relevantes para o andarnento das atividades rotineiras da referida secretaria. 

Na compra de urn bern, na contratação de urna obra ou serviço, a vigência do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito orçárnentário Nesse caso, nãoiodé a administrador firmar a contrato com prazo 

superior a vigência do crédito orçarnenthrio, nern prorrogá-Io para exercIcios seguintes, a não ser na 

hipOtese da vantajosidade da prorrogação. 

Essa regra .é consentânea inclusive corn a art. 70, §20, inciso Ill, da LLCA, que estabelece que o 

adrninistrador so possa licitar quanda houver previsão de recursos orçamentários que assegurern o 

pagarnento das obrigacôes assumidas. 
.Tocfavia, justifica-se o aditivo de prazo e saldo rernanescente, haja vista que, prestes a findar a sua 

vigéncia, e, havendo saldo contratual, a executar, e havendo o interesse do contratado ern rnanter as 

cláusulas iniciairinalteradas, principalmente, valores contratados, o mais corrto e recomendável e a 

realizaco de aditivo constando este saldo contratual e alterando a.dotacão orçamentária para o exercIcio 

seguinte, conforme a data desta avença. 

Vejarns o.  que ensina, Hely Lopes Meirelles: 

"A extinção do contrato pelo térrnino de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo determinado. 

Necessário e, portanto, distinguir as contratos que se extinguern pela conclusão de seu objeto e os que 

terminam pela expiração do prazo de sua vigência: nos prirneiros, a que se tern ern vista é a obtenção de seu 

objeto concluido , operando a prazo corno lirnite de tempo para a entrega da obra ou do serviço ou da 

compra sern sançOes contratuais; nos segundos, a prazo e de eficácia do negOciojuridico contratado, e assirn 

sendo, expirado c prazo, etingue-se o contrato, qualquer que seja a fase de execuçâo de seu objeto, corno - 

ocorre na concessão de servib póblico ou na simples locacão de coisa por tempo determinado. Ha portanto, 

prazo de execução e prazo extintivo do contrato". (Hely Lopes Meirelles, Licitoçâo e contrato odministrativo, 

12., Malheiros, 1999, p.  213) 

Não e o caso em questão, haja vista que, por se tratar de urn serviço que não possa vir a ser 

paralisado e, por esséncia, urn serviço continuado, se deve retornar o seu valor inicial, beneficiando este ente 

püblico, a luz da vantajosidade e economicidade. 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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De modo que tratando-se de ajuste em que a prazo de vigência apresenta caráter meramente 

moratório, e tenda em conta que o seu objeto ainda näo foi executado, e entregue, e possivel, que as partes 

estabelecam e mantenham prazo para a efetiva concluso do fornecimento/prestacão de serviços. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Sexta, item 6.1, está bern claro que, os 

fornecimentos/servicos tero a vigência de 12 (doze) meses, corn execuçâo de forma parcelada, corn a 

possibilidade de prorrogaçâo do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 571 da Eel Federal de 

Licitaçöes, sendo que, conforme docurnentação que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, sendo 

que, no caso em tela, o contrato terá a sua prorrogação ate 31 de dezembro de 2020. 

Vemos que cam isto, a Administração continuará umacontratação cam preços iniciais vantajosos, 

nâo onerando a Erário, caso venha a realizar um navo processo licitatório, visando uma nova 

contrataçâo de determinado objeto, seja ele de consumo de rotina, seja ele de prestacãa de serviços 

continuada ou não, além, de abedecer adequadamente, aos Principios da Economicidade, Razoabilidade e 

Eficiência. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos serviços, sem as quais poderá ocasionar prejuizo 

ao MunicIplo, tendo em vista a PRESTAçAO DE SERVlcQS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA E A EMPRESA HOTEL M.A.ILTDA ME, salientamos que a aditivo ao 

contrato é de grande relevância. 
Desta forma, solicitamos a ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE ao contrato n2  

116/2018, vinculado ao Processo Licitatório, modalidade Pregäo Presencial n015/2018, vinculada ao 

Processo Adrninistrativo n2  068/2018, tendo coma côn&atada aempresa HOTEL M.AJ LTDA ME, inscrita 

NPJ n2  27.244.241/0001-32, considerando o saldo remanescente, no valor de R$ 700,00 (setecentos reals) 

que terth a sua vigência findada e será aditivado ate 31 de dezembro de 2020 conforme a cláusula contratual 

permissiva e da previsäo legal autorizativa, fundamentando nossa solicitação no art. 57, II, §2, da Lei 

8.666/93, e suas alteracOes posteriores. 

'SantoAmaro-Bãhia, 13 de maio de 2020. 

HOLMES RocSSANTos FILHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

Rua do Imperador, O  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Solicitaçao 0  163/2020 
Santo Ainaro/ BA, 13 de maio de 2020. 

DA SECRETAIRIA MUNICIPAL DE DESENYOLVIMIENTO SOCIAL E HABITAcAO 

PARk: SETOR DE CONTABILIDAPE 

Prezado (a): 

Visando a continuidade do vinculo contratual corn a HOfl L M.A.I LTDA ME, no intuito de 

não paralizacao do contrato a vencer, para 0 éxercico de 2020, faz-se necessária a 

disponibiidade de dotaçAo orçamentária paraaditathento do contrato a° 116/2018, cujo objeto 

é: EMIPRESA ESPECIALIZADA EMPRESTAcAO DE SERVIçOS DE HOSPEDAGENS 

PARA ATENDER AS NECESSIIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

SANTO AMA1(OBAIILA, conforme estimativa de gastos abaixo, ate 31 de dezembro de 2020. 

Dito isto, solicito informaçOes do Setor de Contabiidade quanto a existéncia de DotaçOes 

Orçamentárias para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas 

providênciás, visando a defiagraçao do processo de aditamento cabivel. 

VALOR TOTAL: 

ES 1.470,00 (mile quatrocentos e setenta reais) 

M R ib~ ~DAS NE YES 
SEC. M N. IDE DES. SOCIAL B HABITAcAO 
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DA: SECRETARIA DE FAZENDA/SETOR DE CONTABILIDADE 

PARk SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL F HABITAçAO 
Sr.' MARILIA ROCHA DAS N EVES 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitaçao de V.Sa., atravOs da Solicitação no 163/2020, declaramos para Os devidos 

fins, que apOs pesquisa junto ao Orçamento Municipal, para o exercicio de 2020, informamos abaixo as 

DotaçOes Orçamentârias para enipenhos das referidas despesas, visando que sejam tomadas as devidas 

providencias cabiveis. 

DOTAçOEs: 

Unidade 
Orçamentãria ' 

Projeto/Atividade Elemento de 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

2.003 - Manutencao de Serviços TOcnicos e 
Administrativos. 
2.005 - Qualificacäo e Capacitaçao de Servidores. 

05.14 - Secretaha de 2.008 - ServiQo de Proteção Social Básica. 0100000 - 
Desenvolvirnento 2.010 - Funcionarnento dos Conselhos de Assisténcia •. Recursos 
Social e Habitaçao. Social. 3.3.90.39 - Ordinârios. 

05.15— Fundo 2.013 - Gestac Descentralizada do Bolsa Familia. Outros Serviços 
0128000 

Municipal de 2.014 - Gestão Descentralizada do SUAS. de Terceiros - 
Pessoa Juridica. Fundo Estadual 

AssistOncia Social. 2.017 - Manutenção do Serviço de Proteçao Social de Assisténcia 
Especial. 3.3.90.33 

- Social - FEAS. 
05.16 —.Fundo 
Municipal da Criança 2.018 - Manutencao do Fundo da Crianca edo 

Pa555 e 
Despesas corn 0129000— 

e Adolescente. Adolescente, Locomoçäo Fundo Nacional 
2.019 - Manutencao e Funcionarnento do Conselho de Assisténcia 
Tutelar. Social - FNAS 
2070 . Serviço de Convivéncia e Fortalecimento de 
Vinculos. 
2.071 - Gestão das AcOes de Media Cornplexidade. 

Santo Amaro -Ba;  13 de maio de 2020. 

SETO DE CONTABILIDADE 
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PROCESSO ADM!NISTRATIVO N 163/2020 
COMUNICAcAO DE MoTIvAçAo DE DESPESA 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N 2  116/2018 

No caso em tela, ternos como objeto, coNTRATAçAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM pRESTAçAo 
DE SERVIOS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MLJNICiPIO DE 

SANTO AMARO-BAHIA, o qual vern atendendo a Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação deste 

rnunicipio, no que tange a disponibilidade da prestação de serviços especializados em hospedagens, para 

suprir as necessidades das demandas que se estabelecem, imprescindIveis para o bern estar da 

municipalidade. 

Assirn, diante da relevancia dos  serviços prestados pela referida empresa, faz-se necessário o 

aditamento do presente contrato visando a nâo jaralisacão dos serviços executados de hospedagens, 

mediante a dernanda de atender na comodidade de profissionais e servidores, neste periodo de surto de 

covid-19. 
A falta do servico supracitado ôcasionaria prejuIzo I adrninistracâo, visto que, estes serviços säo 

relevantes para o andamento das atividádes rotineiras da referida sécretaria. 
Na compra de urn bern, ná contrataço déuma Obá oU erviço, a'vigenEia do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito orçamentârio. Nesse caso, nâopode o.-adrninistrador firmar o contrato corn prazo 

superior a vigência do crédito orçamentário, nern prorrogã-Io para exercicios seguintes, a no ser na 

hipótese da vantajosidade da prorrogação. 

Essa regra e consentânea inclusive corn o art. 7°, §2°, inciso Ill, da LLCA, que estabelece que o 

administrador so possa licitar quando houver previsão de recursos orçamentários que assegurern o 

pagarnento das obrigacoes assumidas. 
Todavia, justifica-se o aditivo de prazo e saldo rernanescente, haja vista que, prestes a findar a sua 

vigência, e, havendo saldo contratual, a executar, e havendo. c interesse do contratado em manter as 

cláusulas iniciais inalteradas, principairnente, valores contratados, 0 rnais correto e recomedave1  é a 

realizaco de aditivo constando este saldo contratual e alterando a dotaçoorçamentária para o exercIcio 

seguinte, conformea data desta avença. 
- 

- Vejamos a que ensina, Aely Lopes Meirelles: 

"A extinção do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo deterrninado. 

Necessário é, portánto, distinguir as contratos que se extinguern pela conclusäo de seu objeto e as que 

terminarn pela expiracão do prazo de sua vigência: nos primeiros, o que se tern em vista é a obtenço de seu 

objeto concluldo , operando o prazo como lirnite de tempo para a entrega da obra ou do serviço ou da 

cornpra sern sançOes contratuais; nos segundos, o prazo e de eficácia do negócio juridico contratado, e assim 

sendo, expirado 0 prazo, extingue-se o cdii&ato, qualquer que seja a fase de execuçâo de seu objeto, corno 

ocrre na concessão de servico püblico ou na simples locaçäo de cojsa por tempo deterrninado. Ha portanto, 

prazo de execuçäo e prazo e*tintivo do contrato". (Hely Lopes Meirelles, Licitaçâo € contrato odministrativo, 

12.,Malheiros, 1999, p. 213) 

Nâo é o caso em questao, haja vista que, • por se tratar de um serviço que nào possa vir a ser 

paralisado e, por essência, um servico continuado, se deve retornar o seu valor inicial, beneficiando este ente 

póblico,a luz da vantajosidade e econornicidade. 

De modo que tratando-se de ajuste em que o prazo de.vigencia apresenta caréter merarnente 

moratório, e tendo em conta que o seu objeto ainda no foi executado, e entregue, e possIvel, que as partes 

estabelecarn e mantenham prazo para a efetiva conclusäo do fornecirnento/prestacào de serviços. 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Sexta, item 6.1, esté bern claro que, os 
fornecirnentos/servicos terão a vigéncia de 12 (doze) meses, corn execuço de forma parcelada, corn a 
possibilidade de prorrogacâo do prazo, conforrne requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 
Licitaçöes, sendo que, conforrne docurnentacão que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, sendo 
que, no caso em tela, o contrato terá a sua prorrogacâo ate 31 de dezembro de 2020. 

Vernos que corn isto, a Administraçâo continuará urna contrataco corn preços iniciais vantajosos, 
rião onerando o Errio, caso venha a realizar urn novo processo Iicitatório, visando uma nova 
contrataço de deterrninado objeto, seja ele de consurno de rotina, seja ele de prestaçäo de serviços 
continuada ou no, alérn, de obedecer adequadarnente, aos Principios da Economicidade, Razoabilidade e 

Eficiência. 
Diante do exposto e, visando a continuidade dos serviços, sern os quais poderá ocasionar prejuIzo 

ao MunicIpio, tendo ern vista a PRESTAcAO DE SERVIOS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA E A EMPRESA HOTEL M.A.I LTDA ME, salientamos que a aditivo ao 

contrato e de grande relevância. 
Desta forma, solicitarnos o ADITAMENTO, DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE ao contrato n2  

116/2018, vinculado ao Processo Licitatório, rnodalidade Pregäo Presencial n2015/2018, vinculada ao 

Processo Administrativo n2  068/2018, tendo corno contratada a empresa HOTEL M.A.l LTDA ME, inscrita 

CNPJ n2  27.244.241/0001-32, considérando c saldo rernanescente, no valor de R$ 1.470,00 (mil e 
quatrocentos e setenta reals) que terá a suá viênia findada.e seá aditivado ate 31 de dezembro de 2020 
conforme a clãusula contratual perrnissiva e da previso legal autorizativa, fundamentando nossa solicitacão 

no art. 57, II, §2, da Lel 8.666/93, e suas alteracOes oosteriores. 

• 
. 

. .
.

•Sahto AmaroBáhia, 13 de maio de 2020. 

MkC&4EVE 
SECRETARIA £IUNICIPAL DE DES. SOCIAL E HABITAçAO 

Rim do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Solicitação n° 163/2020 
Santo Amaro/ BA, 13 de maio de 2020. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçA0 

PABA: SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado (a): 

Visando a continuidade do vinculo contratual corn a HOTEL M.A.I LTDA ME, no intuito de 

nan paralizacao do contrato a vencer, para o exercicio de 2020, faz-se necessária a 

disponibiidade de dotaçao orçarnentãria para aditamento do contrato if 116/2018, cujo objeto 

é: EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAcAO DE SERVIOS DE HOSPEDAGENS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

SANTO A1VIARO-BAJIIA, cpnforrne estimativa de gastos abaixo, ate 31 de dezembro de 2020. 

Dito isto, solicito informaçOes do Setor de Contabiidade quanto a existéncia de DotaçOes 

Orçarnentárias para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas 

providéncias, visando a deflagraçao do processo de aditamento cabivel. 

VALOR TOTAL: 

ItS 1.750,00 (mile setecentos e cinquenta reals) 

Cwjz 2uj TJSTQ FtJMANERI 
SBCRE4 UNICIPAL IDE EDUCAAO 

PrefeLtura Munwal de Santo PJNrO B& 

cOs CONE 

ell 
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De: Setor Contábil / Secretaria de Educação 

Para: Secretário de Educação 
Sr. Luiz Augusto Fumaneri 
Assunto: Resposta a SolicitaçAo 163/2020 

Senhor Secretário, 

Em resposta a solicitaçao formulada por vossa senhoria a respeito da existéncia de dotaçao 
orçamentária para custear as despesas relativas a PRESTAAO DE SERVIOS DE 
HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO- BAHIA, Conforme estimativa de gastos abaixo. 

Valor Estimado: R$ 1.750,00 (mu, sctecentos e cinquenta ieais). 
Existe previsão orçamentária para o valor do obje,to. 

A DotaçAo orçamentária que ocorrerta1 despesa é: 

UNID. oRçAMENTAIuA: 

PROJETO ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE DE RECURSO: 

1218 - FUNDO MUNICIPAL DE EDuCAcAO 

2003 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
2005 - Qualificacão e CapacitaçAo dos Servidores 

33903900 - outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa JurIdica 

7101000 - Receitas de Impostos e Transferencia de Impostos - 
25% 

Atenciosamente, 

Tarcisio BajtiäjVianna Junior 
Setor ContabiI/éc. tie Educação 

Prefedura Munrcipal de sanloMwo  PA 
pOPLA CONFERECOMO  

CG$sueri  
"\Szrej*io de EducaçAo 

900010 

Processo: 14763e20 -  D
oc. 878 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 03/09/2020 13:52:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 51b9dd62-ddf1-423d-8083-81eae5716d09



4 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  163/ 2020 
COMUNICAcAO DE MOTIVAcAO DE DESPESA 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO Ng 116/2018 

No caso em tela, temos corno objeto, coNTRATAcAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PREsTAcAo 

DE SERVIOS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

SANTO AMARO-BAHIA, 0 qual vem atendendo a Secretaria de Educacâo deste municipic, no que tange a 
disponibihdade da prestação de serviços especializados em hospedagens, para suprir as necessidades das 

dernandas que se estabelecem, imprescindiveis para o bern estar da municipalidade. 

Assirn, diante da relevância dos servig6s prestados pela referida empresa, faz-se necessário o 

aditamento do presente contrato visando a não paralisaçâo dos serviços executados de hospedagens, 

mediante a dernanda de atender na comodidade de profissionais e servidores, neste perlodo de surto de 

covid-19. 
A falta do serviço supracitado ocasionaria prejuizo a administracâo, visto que, estes serviços säo 

relevantes para o andamento das atividades rotineiras da referida secretaria. 

Na compra de urn bern, na contrataçao de urna obra ou serviço, a vigência do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito ortamentário. Nesse caso, nopode o adrninistradbr firmar o contrato corn prazo 

superior a vigência do crédito orçamentário, nem prarrogá-lo para exercIcios seguintes, a não ser na 

hipotese da vantajosidade da prorrogacâo. 

Essa regra é consentânea inclusive com a art. 7°, §2°, inciso Ill, da LLCA, que estabelece que 0 

administrador so possa .liçitar quando houver previso de recursos orçarnentários que assegurem o 

pagamento das obrigacOes assumidas. 
Todavia, justifica-se o aditivo de prazo e saldo remanescente, haja vista que, prestes a findar a sua 

vigência, e, havendo saldo contratual, a executar, e havendo o interesse do contratado ern rnanter as 

cláusulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, a mais correto e recomendável é a 

realizacão de aditivo constando este saldo cpntratual e alterando a dotaço orcarnentária para o exercicio 

seguinte, conforme a data desta avença. 
- 

Yejarnos o que ensina, Rely Lopes Meirelles: 

"A extinçäo •do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo determinado. 

Necessário e, portanto, distinguir os contratos que se extinguem pela concIuso de seu objeto e os que 

terrninam pela expiraçào do prazo de sua vigéncia: nos prirneiros, o que se tern em vista é a obtencäo de seu 

objeto concluIdo , operando o prazo como limite de tempo para a entrega da obra ou do serviço ou da 

comprasem sançöes contratuais; nos segundos, o prazo é de eficácia do negócio juridico contratado, e assim 

sendo, expirado o prazo, extingue-se o contrato, qualquer que seja a fase de execução de seu objeto, corno 

ocorre na concessâo de serviço páblico ou na simples locaco de coisa por tempo determinado. Ha portanto, 

prazo de execução e prazo extintivo do contrato". (Hely Lopes Meirelles, Licitczcâo e contrato odministrativo, 

12., Malheiros, 1999, p.  213) 

No é o caso ern questão, haja vista que, por se tratar de urn serviço que não possa vir a ser 

paralisado e, por essência, um serviço continuado, se deve retornar o seu valor inicial, beneficiando este ente 

püblico, a luz da vantajosidade e econornicidade. 

De modo que tratando-se de ajuste em que o prazo de vigência apresenta caráter rneramente 

moratOrio, e tendo ern conta que o seu objeto ainda não foi executado, e entregue, é possIvel, que as partes 

estabeleçarn e rnantenharn prazo para a efetiva concluso do fornecimento/prestaco de serviços. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000011 
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De modo que tratando-se de ajuste em que o prazo de vigência apresenta caráter meramente 
moratório, e tendo em conta que o seu objeto ainda no foi executado, e entregue, é possIvel, que as partes 
estabeieçam e mantenham prazo para a efetiva conclusão do fornecimento/prestaçao de serviços. 

Observa-se que, no instrumento contratual, cláusula Sexta, item 6.1, está bern clara que, as 
fornecimentos/serviços terão a vigéncia de 12 (doze) meses, corn execuçäo de forma parcelada, com a 
possibilidade de prorrogação do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitacöes, sendo que, conforme docurnentacâo que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, sendo 
que, no caso em tela, o contrato terá a sua prorrogaçâo ate 31 de dezernbro de 2020. 

Vemos que com isto, a Administraçâo continuará uma contrataçäo com preços inicials vantajosos, 
nâo onerando a Erário, caso venha a realizar um nova processo licitatório, visando uma nova 
contrataço de determinado objeto, seja ele de consumo de rotina, seja ele de prestação de serviços 
continuada ou nào, além, de obedecer adequadamente, aos Principios da Economicidade, Razoabilidade e 
Eficiencia. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos serviços, sem os quais poderá ocasionar prejuIzo 
ao Municipio, tendo em vista a PRESTAçAO DE SERVIOS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA E A EMPRESA HOTEL M.A.ILTDA ME, salientamos que a aditivo ao 
contrato é de grande relevância. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE ao contrato n2  

116/2018, vinculado ao Processo Licitatório, modalidade Pregâo Presencial n2015/2018, vinculada ao 

Processo Adrninistrativo n2  068/2018, tendo coma contratada a empresa HOTEL M.A.I LTDA ME, inscrita 

CNPJ n2  27.244.241/0001-32, considerando o saldo remanescente, no valor de R$ 1.750,00 (rnil e setecentos 
e cinquenta reals) que terâ a sua vigência findada e será aditivado ate 31 de dezernbro de 2020 conforme a 
clâusula contratual permissiva e da previsão legal autorizativa, fundamentando nossa solicitaço no art. 57, 

II, §22, da Lei 8.666/93, e suas•alteracOes posteriores. 

Santo Amaro-Bahia, 13 de maio de 2020. 

C LUIZAUGSTOUM 
SEdI€TARIO I'JNICIPAL DE EDucAcAo 

Preteitixa Municipal de Santo Airiaro BA 
cOPL4  CONFERE C0J4 ORIG1A 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629JS1J i 2 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Pve(ek,ra Mun02f de Sanio A 
ma,0 
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CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, HOTEL M.A.I. LTDA. ME. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO. Pessoa Juridica do Direito PUblico Interno, corn sede a Rua do 
Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - Be, inscrito no CNPJ sob nUmero 14.222.566/0001-72, 
neste ath representado pelo PREFEITO, o Sr. FLAVIANO ROHRS VA SILVA BOMFIM, doravante 
denominado CONTRATANTE e a errpresa HOTEL M.A.I. LTDA. ME, inscrito no CNPJ sob no 
27.244.24110001-32 situada a Praça da Puriflcaçäo, no 06, Centro, Santo Amaro - Bahia, Cep: 
44.200-000,neste ato representada por ALINE TEXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE 
CERQUEIRA, brasileira, solteira, empresaria, inscrita no CPF sob o no 821.491.275-04, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento/prestacão de 
serviços, segundo as condiçöes nas clausulas seguintes: 

o presente contrato tern seu respectivo ifundamento e finalidade na consecuçäo do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante nos processos adrninisfrativos no 068/2018, regendo-se pela 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Munidpal no 105/2013, e subsidiariarnente 
as normas contidas na Lei Federal no 8.666/93 as qLiais as partes se sujeitarn a cunprir, sob os 
termos e condiçães estabelecidas riasseguintes cláuàuIas:, 

a) Edital de Pregão Presencialn°015/2018 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. — Destina-se este. Contrato a propiciar amparo legal na relaço de serviços entre as 
contratantes acinia mencionados, afim de que a empresa HOTEL M.A.I. LTDA. ME realize 
A PARA PREsTAçAo DE SERVIOS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO -ESTADO VA 
BAHIA, conforme espec:ficacOes do Anexo 01, deste Edital conforme solicitado no processo 
adrntnistrativo no 068/2018, a qual fora declarada vencedora após homologação e 
adjudicaçao no Pregão Presencial no 015/2018. 

DIVISAO POR SECRETARIAS  

SECRETARIAS DIScRIcAO DIARIAS VALOR DIARIAS TOTAL 

EDUCAAO APTOS SINGLE 60 R$ 70,00 R$ 4.200,00 

SAUDE APTOS SINGLE 50 R$ 10,00 R$ 3.500,00 

DESENV. SOCIAL APTOS SINGLE 40 A$ 70,00 R$ 2.800,00 

ADM APTOSSINGLE 60 R$70,00 R$4.200,00 

CULTURA APTOS SINGLE 40 R$ 70,00 R$ 2.800,00 

VALOR TOTAL R$ 17.500,00 

1.2. A CONTRATADA obrigase a aceitar, quando solicitado pela AdministraçAo, nas rnesrnas 
condiçôes e dentro do prazo contratual estabelecido, Os acréscinios ou supressães que se fizer nas 
compras de ate 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato, e a supressâo 
resultante de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. °e 2.0  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

12. — Ficaré a cargo do CONTRATADA as despesas corn seguros, entrega, transporte, carga, 
descargä, tributos, encargos trabaihistas e previdenciários'decorrenteS da execuçao do objeto 
desta IicitAçao; - ... 

1.4 - 0 objeto descrito neste contrato deverá ser entregue no hotel/pousada locatizado na 
cidade de Santo Arnaro — Bahia, solicitado pela secretaria requisitante, após a ernissão da 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro — BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241 .8629/8626.CNPJ:14,222.566/0001-72 
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PcëfeituraMunpcipal de santoArnaro HA 

Sa 

ordem de fomecimento/prestação de serviços respectiva, corn responsabilidade da empresa 
a ser contratada, para qualquer quantidade. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1.— A CONTRATADA se obriga a: 

Disponibilizar o produto descrito na Clausula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no 
local e tempo requeridos, mediante requisiçOes do preposto autorizado; 

Assegurar a boa qualidade do produto; 
Assumir inteira resporisabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 

descumprimento, omissôes ou desvios na qualidade tOcnica do objeto deste edital; 
Nào transferir ou ceder a contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia consentimento 

da CONTRATANTE; 
Não caucianar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prAvio 

consentiniento da CONTRATANTE; 
Entregar o bern licitada nos prazos previstos no presenteQpritrato; 
Manter durante toda a execuçâo do öontrato, erlicompatibilidade  corn as obrigaçöes por ele 

mantidas, todas as condicäes de habilitaçào é qUalificaçao exiidas na llcitacao; 
Apresentar durante a execucãodd, dontràto, se solicitadp,. docurnentos que compravem estar 

cumprindo a legislacao em vigor ,  quanto as obrigaçães assumidas na presente dispensa de 
licitaçao; 

 

I) Nâo utilizar este contrato, corno garantia de:4ua1quer  çperaçao financeira, a exemplo de 
empréstimas bancãrios ou descontos de duplicatas; 

. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da éxecuQao do contrato, beth coma dos tributthc dbrigaçoes trabaihistas e sociais, 
seguros e todos Os dernais custos diretos e indiretos, necessários a execuçâo do objeto desta 
Licitaçaa. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3:1. OCONTRATANTE áe;obriga a 

Designar prepostos pare fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA 
Veriticar e aceitar as laturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, licando, nestes casos, o prazo suspenso, que..somente voltará a fluir apOs a 
apresentacão das novas faturas corretas; 

Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçâo de multas previstas neste Contrato; 
Declarar as materials efetivarnente prestados. 

bLALJSULAQUARTA—DOPAGAMENTO I  

4.1. - 0 valor do presente contrato e de R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), 
constante da proposta integrante da Iicitaçâo Pregao Presencial no  015/2018, aceita pela 
CONTRATANTE, entendido este coma preço justo e suficiente pam a total prestaçao de servicos 
de fomecimenta, objeto deste instrurnento. 

4:2. - Os pagamentos serâo efetuados em ate 30 trinta) dlas, apósa protocolizacao da Nota 
FiscaltFatura que deverO ser atestada pelo o fiscatizadorcornpetente 

4;3. -. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentacao da fatura o contratado 
deverá estar de posse, em plena. vigéncia, çIaCF de FGTS, da CNDT e das certidöes de 
regularidade corn as fazendas estadual, federal (conjunta corn Seguridade Social) e 
municipal, sob pena de nAo pagamento. 

Rim do Imperador, no 03, Centro,Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
• Tel (75) 3241.8629/8626.CNPJ:14.222.566/0001-72 . 000014  
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Preletiura M ncjar de SanioAaiaro 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, 

no todo ou em parts, a tramitaçao da fatura sera suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providéncias necessárias a sua correçAo. Passara a ser considerada, para efeito de pagamento, a 

data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nerihum pagamento serã efetuado a contratada enquanto pendente 

de Iiquidaçâo qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplericia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - 0 termo contratual podera durante o seu prazo de execuçAo, caso ocorra uma des situaçôes 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incises e parägrafos, ser alterado, rnediante 

justificativa e autorizacao da autoridade competente, através de termo de aditamerito, cujo extrato 

deverA, pare tel eficacia, ser publicado em orgâo de imprensa oficial. 

4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quarido e se for o caso, serão 

efetuados e calculados cia acordo com.a disp.bsicoes.:especificas vigentes, editadas pelo Govemo 
Federal. •.: 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de précoê, Mitorizado peIH'Administraçao os mesmos serio 

reajustados pela variaçao do porcentual resultante da diferenca do preço fixado pare a die de 

apresentacão da proposta a o die dà 'entradth en Vigo do hoio preco, aplicando-se sobre o preço 

proposto.  

4.7. TA' empresa a, ser cotratada .devera  apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requenmento 

CLAUSULA QUINTA -DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATAQAO 

5.1. -, 0 presentecontrato náo poderá sér objeto de çessão, transferéncia ou subcontrataçao, no 

todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 

6ádu6idade. . 
. . 

., 

•. . .. .! '• ' 

CLAUSULA SEXTA— DA VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. Avigencie desteContrato será pelo prazo ate 12.(doze)meses apartir dadata de sue 

assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes as requisites exigidos pelo art. 57 da 

Lei 8.666/93.  

CLAUSULA SETIMA— ALOCACAO DE RECURSOS 

7.1. - As despesas decorrentes do presents contrato ccrrerão por conta da seguinte dotaçao 

orçamentãria: 

UNID. oRçAMENTARIA: 1319- FUNDO MUNICIPAL DE SAIiDE 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut de Serviços Técnicos e Admihistrativos; 
'ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros SeMcos de Terceiros— Peséoa Jüridica; 

FONTE: 6102 -Receitas de Impostos e Transferencias de Irnpostos -. Saüde - 15% 
0114 - Transferéncias De Recursos Do Sistema Unico De Saide - GUS 

tiMID. ORçAMENTARiA: 0515 - FUNDO MUNICIPAL bE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut de Services Técnicos e Admin]strativos; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 Outros Setvicos de Terceiros - Pessoa Juridica; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinaries .. . 

IJNID. oRcAMENTARiA: 0514 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HABITAcAO 
PROjETOATIVIDADE: 2003 - Manut de Services TOcnicos e Administrativos; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviçps de Terceiros - Pessoa Jur dice: 

Rue do Imperador, no 03, Centre, Santo Arnaro -, BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241.8629/8626.6NPJ:14.222.566/0001.72 
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FONTE: 0100 - Recursos Ordinârios 

UNID. ORçAMENTARIA: 0202 - GABINETE DO PREFEITO 
UNID. ORcAMENTARIA: 0303 - GABINETE DO VICE PREFEITO 
UNID. ORQAMENTARIA: 0404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
ItP.ilfl flPrAMFPJTARIA ARM . SECRETARIA MUNICIPAL OF AGRICULTURA. PESCA. MEIO ................ ................-.--- ------------- - - 

AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
UNID. ORcAMENTARIA: 0707 -SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNID. ORçAMENTARJA: 0808 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
UNID. ORcAMENTARIA: 0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
UNID. OR(;AMENTARIA: 1010 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
UNID. ORcAMENTARIA: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI(;O POBLICO 
UNID. oRçAMENTARIA: 1515 • SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
UNID. ORcAMENTARIA: 1414 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
UNID. ORAMENTARIA: 1616 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
UNID. ORcAMENTARIA: 1717 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA 
UNID. ORQAMENTARIA: 1818- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut de Services iecnièos e Administrativos; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 Outrds Services de Terceiro - Pessoa Juridica; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordlnarios 

H 

UNID. ÔRçAMENTARIA: 1218 - FUNDO MUNICIPAL DE EDuCAcAo 
PROJETO ATiVIDADE: 2003.- Manyt S Serviços Tcnicps e Administrativos; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Services de Terceiro - Pessoa Juridica; 
FONTE: 0115 - Transferencias do Recursos do Fundo Nacional de pesenvolvirnento da Educaçâo 
-FNDE 

• 7101 -.Receitas do Inpostos e Transferêrcias de Impostos - Educaçaó - 25%. 

CLAUSULA OITAVA -DA RESCISAO CONTRATUAL., 

8.1. - Este contrato podera ser rescindido unriateralmente pelo CONTRATANTE respeitado 
eviØo.,pröceso legal, e sern qye assists a contratada direito .a quaIquerindenizacáo, nas 

seguinteshipóteses: 

Inadimplemento pals contratada de quaisquer das clausulas a condiçoes aqul estabelecidas; 
Atraso no cumprirnento das 'ordens do serviços"; 
Superveniência do incapacidade financeirä da contraffida devidamente comprovada; 
Falência,, Iiquidaçao judicial Cu extrajudicial, ou conpord?ta da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessao total ou partial deste contrato é dos créditos dele decorrentes, Sm prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido a contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao paqamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará 0 presente contrato rescindido, do pleno direito, 
independentemente do 2VISO Cu interpelaçâo judicial ou extrajudrcial e sem prejuizo das sançOes 
cabiveis nos cases enumerados nos arts. 78 e Soda lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE nao respondera par quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiro& ainda quo vinculados a execuçâo do presente contrato, bern como 
qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia do ato da 

CONTRATADAj  S seus empregados, prepostos ou subordinados. - 

- - Rua do Imperador, no  03, Centre, Santo Amaro - BA. CEP:.44.200-000.-
Tel: (75) 3241.862918626.CNPJ:14.222.56610001'72 
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Piefetura MunpooaJ de Santo Amato M 
OP C NEEPE 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara bayer levado em conta, na apresentaco de 
sua propcsta, as tributos, contribuiçöes fiscais, para-fiscais, emolurnentos, encargos sociais e todas 
as despesas incidentes sobre a compra do material, nâo cabendo quaisquer reivindicaçaes devidas 
a eros nessa avaliação, pam efeito do solicitar revisão de preQos par recolhimentos determinados 
pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderâ par todos as danos e prejuizos 
decorrentes de paralisaçOes na execuçäo do serviço, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de 
força major, sen qua haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislaçao 
vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorréncia, ou par ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando coriprovado, depois do negOcio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumeritos, contribuiçôes fiscais e para-fiscais não incidentes sobre 
a compra efetuada, tais valores serâo imediatamente.  exeluidos, corn o reembolso do valor que 
porventura tenha side pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA— DAS PENAUDADES 

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujitht-so-á no caso de inadimplemento de suas 
obrigacOes, as seguintes sançoes graduadasnfortheaigra idade  da infração, sam prejufzo de 
sançOes civis a criminaLs, se for a caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redaçao, 
apurado em processoadministrativo, garantida a ampla defesà a o contraditOrio constitucional: 

Adverténcia, par escrito, sempre:que .ocorrerem pequenas irregularidades, pam as quais haja 
concorrido. . . 

Multasda ate: 
bi) 0,20% (vinte décimos par cento) do valor do contrato, par dia de atraso no prazo contratual, ate 
otrigesimodia, ounos prazos parciais das Ordens de .Serviços, limitadas a 20% o valor dafatura: 

0,40%(quarenta décimos par cento) dovalordeste contrato1  pordia.deatraso superior a 30 
(trinta)dias, limitadasa 20%  do valor da fatura; . 

rnulta de ate 30% (trinta par cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do 
contrato. 
a)A rnulta dobrará a cada caso de reincidéncia, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sen prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a, ser causados ao 
interesse pUblicoe ,da possibilidadedarescisão contratual; 
d) Suspensâo do direito de contratar corn o Municipio de. Santo Amaro pelo perlodo maxima de 5 
(cinco) anos nas hipOteses previstas no art. 70  da Lei n° 10.520/2002. 
a) Suspensâo temporéria de participaçäo em licitacâo e impedimenta de contratar corn a 
AdministracAo, par prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçoes não previstas no art. 70  da Lei 
n° 10.52012002. 

Declaração de inidoneidade pars licitar ou contratar corn a Administraçäo PUblica enquanto 
perdurarem as motivos determinantes dapunição ou ate que seja promovida a reabilitação perante 
a prOpria autoridade que apliccu a penalidade, que sara concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administraçào pelos prejuizas resultantes a apOs decorrido o prazo da sançAo aplicada 
corn base na alinea anterior.  

0 valor de cada multa seré atualizado rnonetariarnente, caso haja fator de reajustarnerito de 
preçosvigente no mès em que cessar o motivo que the deu origem. 
Ii) As multas previstas na alinea 'b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas 
ou conjuntamente corn outras sancäes, a depender do grau.da infração cometida pelo adjudicatário. 
i) Quando aplicadas, as rnultas deverão ser pagas esporitáneamente no prazo mximo de 05 
(cinco) dies Uteis ou serem deduzidas do Qalor correspondente ab valor do forrecimento, apOs 
previo processo administrative, garantida a ampla defesa a o contraditOrio ou, ainda, cobradas 
judiciálmente, acritério da Prefeilura Municipal de Santo Amaro. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.206-000. 
Tel: (75) 3?41.862918626.CNPJ:14.22256610001.72 
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j) Os danos e preju(zos serão ressarcidos a contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horns, contado da notificacâo adrninistrativa a contratada, sob pena demulta. 
I) Esgotados todos Os prazos de execuçâo do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada flcará automaticamente impedida de participar de novas 
hcitaçöes enquanto nâo ressarcir os danos causados a Adrninistração PUblica Municipal ou cumprir 
a obrigaçáo anles assumida, sem prejuizo de outras penalidades. 

10.2. - A penalidade de declaraçio de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administração 
PUblica será de competência do Prefeito Municipal de Santo Amaro, as demais penalidades seräo 
de conipetencia do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreco a Secretaria de 
Administração. 

CLALJSULA DECIMA PRIMIRA - DA PUBLICACAO E V1NCULACAO 

11.1. - 0 presente Contrato serâ publicado, por extrato, no Mural das Dependências PUblicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo rnãximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assinatura. 

11.2. - Este contrato fica vinculadoaó .seutôdo è.priricipàIniente, nos casos omissos, a Lei n0  
10.520/02, subsidiada a Lei n° 8.66.6/93, e suasalteracoes  poteriores, como tambem, ao Edital de 
Pregâo Presencial no 01512018. 

CLALJSULA DECIMA SEGUNDAT oo FORO . H 

12.1.— As partes elegem,.com renUncia expressaa;qualqueroutro, oForoda Comarca de Santo 
Amaro - .Estado da Bahia, para . submeter o presente .Contrato, obrigando ab seu inte;ral 
curnprimento seus herdeirose sucessores, a qualquertitulo. .... 
E, porestarem, assim, justos e acordados, assinarn o presente em 03 (tres) vias deiguais teor e 
forma para urna.sô Ilnalidade, afim de que possa produzir,os.seus devidos e tegais efeitos. 

SANTO AMARO, de 29 de rtaio de 2018 

FLAVIANO ROARS DA SILVA BOMFIM .... . .... hOTEL M.A.I. LTDA. ME 
PREFEITO . CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAI: TESTEMUNHA2:  

CPF: .. . ] . . CPF: 

Prrneqjç 
Munic03j d 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro— BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-862918626.CNPJ:14,222.566/0001-72 
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Pyetsf!ura MunichDai ce SaoA,,8,0  j4 
MA EPMQR 

PRIMIEII4O TERMO ADJTh'O 'DE,  PRAZO  E SALDO REMANESCENTE AU 
CCNTRA.TON 116/201$. EMPRESA £SPECMUZADA EM PRESTAçAo bE 
StRYlCOS Dt 1-JOSPEDAGENS pAM ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNfC 110 bE SANTO An4jto-aArnA 

o .MUNiCWIO liE SANTO AMARO - BAJM. p.essoa jurldi4a de dliSitó privadó, insàrita no CNPJ sob n  1. 
14.222.566/0001-72, corn s&dena Rua tiniperador, 03, CnS- SANTO AMARO-' Bahia, atravës do 5th Pret'eito 
Municipal Sr FLAVJANO RORRS DA S1laVA BOMFIM, brsi1eirv, soitciro, agnte poRtico, 1W b  756779707, CPF 
n° 784.03 L465-15, resdénte4Av. PresideneVargas.n? 415, Centre, CEP. 44.20O0O0,Saiito Amaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lade a tmpresk HOTEL M A I LTDA ME, inscritn no CNPJ sob n° 
27.244,241/00011-32, 8jffida4 Paceda?diflcano,nD 06 Cénfra-Satno ft hiánesteato per IflU TEIXEIRA 
DE FRELTAS ALMEIDA bE CERQUEIRA Seu representallte ibgal, denaminai:o cONTRATADO, ajustani a 
celebracao do presente TermoAditivade pralzO aoCdnträto n.L 116/2618, celebrado pelas$rtes aqui qualificadas cm 29 
de niaió 4e 2018, -nbseguintesterrnos: 

CLA(JSULAPRIMEIRA- CflnTh 

ii - Destinam-se este Aditivo de4iWt ptepkiàr:imparo:llei,$Confgrrne Ørrnite cláasulacontratual pernñssiva e da 
ptevisAo legal aubnzativa ej  an. 57, inco 11, § 20 da Lrn 8 666!91, e, suas alteaoes postenores, resolveni as partes 
contratantesprorrogar oprazode contrato n.°  116/2018vincuiado ao Proze"o AtImIJI.isfrafivo n° 068/2018, aflm de 
queROTEL MXL LTDA ME4  presie o service constantes nA Proposta da Lidtaflo Módalidade Pregao Presencial n° 
015/201 S. 

CLA.USIJLA SEGtINDA - pJ4WE VALOR 

2.1- Fnditivadoopmzo:do cont ratbpqr;.blaisl2(doze).nieses. 
21 -0 presente aditivpao contratOtem O valorgiobal deR$:5.320jJ0 (tinto thU ttrezentos ie.vinte reals) 

CLAUSOLA TERCEIRA -DARA'FJPCAcAO 
3.1 -. Ficani ratificadas as dennis clAusulas stabeIecidas itio coitirato referidO neStb Term& Aditic, que n&o colidam corn 
as disposiç&sdtte instrurnento. PoratarethJusto eacordactos, firmam:o presthtettnno em 02 (duas) vias de igual teor 
e form. 

SANTO AMA.R0- PWa,29dê Sb. de 2019.  

FLAVIANOROHRSDA SILVAIl OMFIM 
CONTRATANTE 

Testenninhas: 
GI G 

CPF: 

£ft 
llOtMiME 

02° 

CPF: 

Rita 4Gb  parader, n° 03,:Cefltro*1SEnto.ArnSro -BA. CEP::444000O0.Teh: (75) 3241-862919626. 
CNPJ: 14122S66/0001-72. 0000 9 
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S OFT CAL '' Preieiwra Municipaf de 
Santo Micro 

E 

nmnnv - on. viywiva;r remanescente..no-valor LTDA ME Iñscrita nbc? permissiva S saldo reman: e da Lel 8.666193, eSus 

tm 

to NO 11612018 
:O ADITIVO DE PRAZO E TAçAo DE SERVIcOS  DE )0 MUNICIPIO DE SANTO 12 Ldoze) méses Corn saldo CNtRAYADA: HOTEL M.A.I efltaçâo:- -c!áusula coritratual rtilbidade eda cBzOabilidade, 
- Prefeito Mundpai. 

ceflhlicação Olgila? CE000SFQ-VSMVTRKF YJY000BC fiSDMCY fl p  fl fl fl Versáo eterrânfca alsponlvel em huplidoem org br/balsa fttoarnaro J U U U ocumehtOa5SThadOdi9itafrfletYrCCUh10t0MPfl°22*_(2OO' d124/ds/2AOI,4Uelbstitula iArraettutt:ra 
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08/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir H 

CAW7 -. 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRY 

Inscriçâo: 27.244.241/0001-32 

Razão social:HOTEL MAI LIDA ME 

Endereço: PC DA PLJRIFICACAO 06 / CENTRO / SANTO AMARO / BA / 44200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiço que Ihe confere o Art. 
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nâo servirá de prove contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçâes e/ou encargos devidos, 
decorrentes des obrigaçöes corn o FGTS. 

Validade:07/03/ 2020 a 04/07/2020 

Certificação Námero: 2020030702434767246539 

Informaçâo obtida em 08/05/ 2020 12:32:09 

A utilização deste Certificado pare Os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000o;4 I1ttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consunacrr/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 

HOTEL M.A.I. LTDA 

Pelo presente instrumento Particular de Contrato Social: • • • . . S 

.... • ••• 

fl'cr')a, 
,: Ce SA 

MARIA ELISA TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, naseida em 

15/06/1952, casada em COMUNHAO PARCIAL DE- BENS, EMPRESARIA. CPF no  

132.628.075-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 0067567860, árgAo expedidor SSP 
- BA, 

residente e domiciliado no(a) AVENIDA VIANA BANDEIRA, 119, ANDAR 1, CENTRO, 

SANTO AMARO, BA, CEP 44.200-000, BRASIL. 

IUR1 TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIR.A nacionalidade BRASILEIRA, 

nascido em 11/09/ 19$0, SOL,TEIRO, EMPRESARIO, CPF no 803.246.305-49, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE no 0765007649, órflo expedidor SSP - BA, residente e domiciliado no(a) 

AVENIDA VIANA BANDEIRA, 119, ANDAR 1, CENTRO, SANTO AMARO, BA, GEl' 

44.200-000, BRASIL. 

ALINE TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA npcionalidade BRASILEIRA, 

nascida ecu 0110911981, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF no 821491.275-04, CARTEIRA 

NACIONAL DE I-IABIUTAçAO no 03271892381, Orgào expedidor DETRAN - BA, residente 

e dorniciliado no(a) AVENIDA VIANA BANDEIRA, 119, ANDAR 1, CENTRO, SANTO 

AMARO, BA, CEP 44.200-000, BRASIL. 

Resolvem constituir urna sociedade limitada mediante as seguintes cláUsulas. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gun sob o norne empresarial HOVEL MA.I L1DA. 

CLAUSULA sEG:uNDA A smitedade.fem sede:PRACA DA puRlplcAçAo, 06, CENTRO, 

SANTO AMARO, BA, CEP 44.200-000. 

CLAUSULA TERCELRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteraço contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 

socios. no minima, a trés quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 do Lel no 

10.406(2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DuRAcAo 

CLAUSULA QUALITA. A sociedade tern pot objeto(s) social(ais): 

HOTElS. 

CoD1FICAcAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS 

5510-8/01 - hotéis. 

CLAUSULA QU1NTA. A empresa iniciará suas atividades a partir cia data do arquivamento e 

scu prazo cia duraçAo é indeterminado. 

099 
p,z {  2TL,z 

Req: 81700000176210 DUE 
Pgii'a I 

8A7832242500082 149127504 

Ceilifico o Registro sob 0 P 29204390022 em 07/0312017 

Protocolo 115140154 Ce 0710312017 
Nome cia empresa HOTEL M.A.I. LTDA ME NIRE 29204390022 

I I_ICES Este documento pode ser verificado em flUp:I!fegin.jU b.ba.gOV.br/AUTENTICACAO00CUMENTorTA 

Chancela 228894828905729 

Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 0810312017 

por HOlio Portela Ramos - Secrctârio Geral 
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CONTRATo DA SOCIEDADE LtMLTADA; 

HOTEL M.A.i . LTOA 
• . . S •• •• •4 •t 

• 4 1. • • • 
• • • 44 .4 4 • 

- . 4• . 44 4 4 

S S • 44 St 

DOCAPITALSOCIAL. 

CLAUSULA SEXTA: 0 capital social subserito seth de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

dividido em 30.000 (tthna mu) quotas de valor nominal RS 1,00 (Urn Real) cada uma, 

totalmente i tegralizado neste ato em moeda corrente do pals. 

Pathgrafo Unico: 0 capital social flea assim distribuido entre os sócios: 

MARIA ELISA TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA, corn 300 (trezenlos) quotas, perfazendo 

urn total de R$ 300,00 (trezentos reals) iritegralizado; 

IURI TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA, corn 14.850 (quatorze mU e 

oltocentos e cinquenta) quotas, perfazendo urn total de as 14.850,00 (quatorze mU aitocentos e 

cinquenta reals) integraiizado; 

ALJNE TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA, corn 14.850 (quatorze ml) e 

oltocentos e cinquenta) quotas, perfazendo urn total de R$ 14.850,00 (quatorze mU oitocentos e 

cinquenta reals) integralizado; 

CLIAUSULA SETIMA, As quotas so indivisiveis e no poderäo set cedidas ou transferidas a 

terceiros scm o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quern fica assegurado, em igualdade de 

condiçOes e preço direito de preferência para sua aquisi$o, se postas A venda, formalizando, se 

realizada a cessAo delas, a alteraçào contratuai pertinente. 

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, rims 

bOos respondern solidariarnente pela integralizaço do capital social. 

DA ADM1N1sTRAçAOt  DO PRO LABORE 

CLAUSULA NONA. A administraçAo da sociedade caberá 1URI TEIXEIRA DE FREITAS 

ALMEIDA DE CERQUEIRA CON.TUNTAMENTE corn a(o) SOcio AL[NE TEIXEIRA DE 

FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA ALINE TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE 

CERQUEIRA CONJUNTAMENTE corn a(o) Sacio IURI TEIXEIRA DE FREITAS 

ALMEIDA DE CERQUEIRA corn os poderes e atribuicOes de rcpresentaço ativa e passiva na 

sociedade, judiciab e extrajudiciabrnente, podendo praticar codos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da socicdade, autorLcado o ciso do nome empresarial, vedado, no 

entanio, fath-lo em arividades estranhas ao interesse social ou assurnir obrigaçOes seja em favor 

de qualquer dos cotistas ou de terceiros, barn coma oncrar ou alienar bens imoveis da sociedade, 

scm autorizaçâo do(s) outro(s) sOcio(s). 
- 

Parágrafo ünico. No exercIclo da administraçAo, o administrador terá direito a unia reurada 

mensal a tiwlo de pro labore, cujo valor será definido de cornurn acordo entre os sOcios. 

ctI0  

Req: 81700000176210 DUE: 

8832242500014
9127504 

Pagina 2 

Cerliflco o Registro sob on° 29204390022 em o71032017 

Protocelo 175140154 de 07/03/2017 

Mome da ernpresa HOTEL MAd LTDA ME MIRE 29204390022 

JUCER Este documento pode ser verificado em http:f/regin.ubbagovbr/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTcCAC. 

Chancela 228894828
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMIT/tIM: 

HOTEL M.A.I LTDA 

Pie;t:;r ML n'eci S Saro Amaro & 
COPiA CONFERE COM ORIGNAL 
Sant 

.. 0 

• • • •.• 
. • . . 

- . . 1 •. •. p p 

• . . . • p p p • 

• p p p • • p pP p •4P 

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS t PttI5As 

CLAUSULA DECIMA. Ao término de cada exerciclo social, em 3 1 de dezernbro, a 

adruinistrador prestará contas justificadas de sua administracAo, procedendo a elaboraçAo do 

inventãrio, do balanço pabimonial e do balanço de resultado econOmico, cabendo 808 sOcios, na 

propbrçao de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ P Per deliberaçao dos sOcios a distribuiçAo de lucros podcrá ser em qualquer periodo do ano a 

panic de resultado do periodo apurado. 

§ 21  A disthbuico dos lucros poderá no obedecer a panicipaço do sôcio desde que aprovada 

p&os sOdas cotistas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao (ermine do exereicio 

social, os socios deliberaro sobre as contas e designarAo administrador(es), quando for o caso 

DO FALECIMENTO Nt SOc IC) 

CLAUSULA DECIMA SEGUT4DA. Falecendo ou interditado quaiquer sOcio, a sociedade 

continuará sea atividade earn os herdeiros ou sucessores. NAo sendo possivel ou ine,cisrindo 

interesse destes ou do(s) sOcio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres seth apurado e 

tiquidado corn base na situaço patrimonial da sociedade, a data da resoluçAo, veriticada em 

balance especialmente levantado. 

PaSgrafo 6n1co. 0 mesmo prdóedithihto-setáadotadocm ourros- casOs em que a sociedade se 

resolva em relaçào a see sócio. 

DA OEcLARAcAO bE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA, 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as pecas da }ei, 

que no está impedido de exercer a administraç&o da sociedade, por Iei especial ou em virtude de 

condenaçào criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos pibiicos, ou por crime fatirnentar, de prevaricaQäo, peila ou 

suburno, concussào, peculato ou contra a ecenornia popular, contra o sisterna financeiro 

niacional, contra normas de defesa da concorrncia, contra as reiaçOes de consume, fd pbtica ou 

propniedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DECIMA QUARTA. Os casos ornissos no presente conirato sero resoVvidos 

pete corisenso dos socios, corn observncia cia Lei no 10406/2002. 

Req 81700000176210 
OBE: 

I ána 3 

BA7b32242500062 1491
27504 

Certico o Regstro sob o no 29204390022 em 07/03R017 

Protocolo 175140154 de 07/0312017 

Nome da empresa NOTEL M.A.A.LTDA ME NIRE 29204390022 
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CONTRATO DA SOCIEDADE UMJTADA: 

HOTEL MAd LTDA 
- 

. • S • • 4* •* *4 

• •.444 • • 

• 4 . 4• *4 4 4 

• 4 II 4 S S 4 

• • S S •** 
• S 4•4 S 

F ORO 
• S 

CLAUSULA DECIMA QUJNTA. Fca delta a fore de SANTO AMARO para a exercicia e a 

cumprirnento dos direitos e obrigaçaes resultantes deste contrato. 

E, pox estarem assim justos e contratados, lavraxn este instruinento. 

SANTO AMARO, 22 de fevereiro de 2017. 

MARIA ELISA TEIXEIRA DEFREITAS ALMEIDA 

CPF: 132.628.075-91 

à3&a àk. C\. à 
IURI TEIXEtRA DE FREITAS ALMEIDA  DE Wt:KUUtlRA 

CF'F: 803.246.305-49 

O/ 

ALINE TE%XEtRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA 

CPF: 821491.275-04 

LERTINCO 0 REGSTR0EM: 07/03/2017 308 N°: 29204390022 I 
flJCESpr000010. 17/51 401 5.4, 0E07/03/2017 

aoia.. Ii.A.L . lltt, 

HELlO POSTELA RAMOS 

SECRETARIO.GERAL 

P.gJqJf . 

COPA 

Keq: 8l700000Y1621O UBE: 
Pagilia 4 

6A7832242500082 149127504
 

Certifico a Regictro sob o no  29204390022 em 07103(2017 
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ALTERAcAO CONTRATUAL No I DA SOCIEDADE 

HOTEL M.A.I . LTDA ME 
•i • • • . . . 

. 0 • S. 4 

CNPJ n°  27.244i41/0001:32 • . . . . 
. . t S • • 
. 0 •• • 0 

MARIA ELISA TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 15/06/1952, 

DIVORCIADA, EMPRESARIA, cri n° 132.628.075-91, CARTEIRA CE 1OENTIDADE n° 0067567860, ôrgao expedidor 

SSP - BA, residente c domiciliado na AVENIDA VIANA BANDEIRA. 119. ANDAR I, CENTRO, SANTO AMARO, BA, 

CEP 44200000, BRASIL. 
fliRt TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA. nascido em 11/09/1980, 

SOLTEIRO, EMPRESARIO. cpr n° 803246.305-49, CARTEIRA DE IDENTIDAOI nG  0765007649, Oro expedidor SSP 

BA, residente e domiciliado na AVENIDA VIANA BANDEIRA, 119, ANDAR I, CENTRO, SANTO AMARO, BA, CE!' 

44200000, BRASIL. 
ALINE TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 0 1/09/I 981, 

SOLTEIRA, EMPRESARJA, CPF n° 821.491.275-04, CARTCIRA NACIONAL DE HAaILlTAcAo n° 03271892381, 

Orgâo expedidor DETRAN - BA, residente a domiciliado na AVENIDA VIANA BANDEIRA, 119, ANDAR 1. CENTRO, 

SANTO AMARO. BA, CE)' 44200000, BRASIL 

Sócios da Sociedade LAmilada de nome empresaraI HOTEL MA.I . LTDA ME, registrada legalmente por conirao social 

devidamenle arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°  29204390022, corn sede Praça da 

Purificaçao. 06. Centro Santo Amaro, BA, CEP 44.200-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

iurldicaFMF sob on° 27.244241/0001-32, deliberam de pleno e comum acordo ajusiarein a presente alteraço conu-atual, nos 

cnnos da Lei a° 10.406/ 2002, mediante as condiçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DA ACM INISTRACAO 

CLAUSIJLA PRIMEIRA. A administraçao da sociedade cabera ISOLADAMENTE so SOcio IUIU TEIXEIRA DE 

FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA a ISOLADAMENTE a SOcia ALINE TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE 

CERQUEIRA coin os poderes e airibuiçoes de represenlacAo aliva c passiva na sociedade, judicial e extrajudicialniente, 

podendo pracicar todos as alas coniproendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade. autorizado a uso do nome 

empresarial, vedado. no or,tanto, fazt-Io em atividades cstranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em lbvor de 

qualquer dos cotistas ou de tcrceiros, bc-rn coma oncrar ou alienar bens imóveis da sociedade, scm autorizaçlio do(s) outro(s) 

soda(s). 

:.. .. ...
:.DARATIFICAcAOE Poso 

CLAIJSULA SEGUNDA. 0 fore para ooxézcicioe othntIrimento .dotdireitos e obrigaçOcs resultantes do contrato social 

penDancce SANTO AMARO. 

CLAUSULA TERCEIRA. As Cláusulas a condiçOes estabelecidas em atos JO arquivados e qua nap foram expressamente 

modificadas par esta alieraçao continuam em vigor. 

C, par estarem assim jusros a contratados, assinam asIa instrurnenlo. 

SANTO AMARO. 28 de agosto de 2017. 

WRAd 
MARIA EUSA iRA 'SFEITAS ALMEIDA 

C)' 132628.075-91 

~,,ak;aq  
fURl TEIXEIRA DE FREITAS ALD EIR MEIA CE CROUE 

CPF: 803.246.30549 

R&. fA4w-' at /fflc.4ZM') 

AUNE TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA 

CPF: 821.491.275-04 

I 
JUNT&COMERCIALOQESTADODABAHIA.  

CERTIFIGOOREGISTRO EM: 0511012011 SOB N0: 97703190 I 
I UCEBp,g1ç: 17/386400-2. DE 27/09/2017 

Ecipreoa'29 2 0439002 2 
I40TZt NJ,.L - LTUA MS 

Req: 81700000763700 
HEUOPOBTEtARAMOS 

SECRETARIO-GERAL 

PFeI:L:ra Munona' de Santo Aniaro BA 

Regina I 

Certirico 0 Recistro sob an' 97703190 em 05/10/2017 

Protocolo 173864082de 27/09/2017 

Nome da empresa HOTEL MA] LTDA ME NIRE 2920.4390022 

MflC Este documento pode set verificado era hxtp://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

S.' Chancela 19855341405341 
Esta copia fol autenticada digitalmente e assinada em 06110/2017 

pot Hélto Rcnlela Ramps - Secrelârio Geral 
9000. 

Processo: 14763e20 -  D
oc. 878 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 03/09/2020 13:52:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 51b9dd62-ddf1-423d-8083-81eae5716d09



Página 1 de 1 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Norne: HOTEL M.A.I LTDA (NATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.244.241/0001-32 
Certidao no: 10518140/2020 
Expedicao: 08/05/2020, as 12:34:40 
Validade: 03/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçao. 

Certifica-se que HOTEL M.A.I . LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o no 27.244.241/0001-32, NAO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resolucao Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expediçao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaçao 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidao condiciona-se a verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
CertidAo émitida gratuitamente. 

INFoRNAçAo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados 
necessários a identificaçao das pessoas naturais e jurIdicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacOes 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério püblico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliaçao Prévia. 

Düvidas e sugestOes: cndt@tst.jus.br  

000o3g 
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"
A

l;•  
I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissäo: 08/05/2020 12:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CertidAo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os ofoitos dos arts. 113 e 114 da Loi 3.956 dell do dezembro do 1981 - COdigo 
- Tributário do Estado da Bahia) 

Certidào N°: 20201348109 

RAZAO SOCIAL 

HOTEL M.A.I. LTDA 

INSCRIQAO ESTADUAL CNPJ 
- 

27.244.241/0001-32 

Fica certificado quo näo constam, ate a prosente data, pendencias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acinia 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistOncia do débitos, inclusive os inscritos no Divida 
Ativa, do competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Püblica do Estado cia Bahia 

cobrar quaisquer debitos quo vierern a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/05/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data do sua 
emissäo. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida corn a apresentaçäo conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Socretaria da Receila Federal do MinistOrio da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 

000031 
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S44 NIINISTERIO DA  FAZENDA 
!tt Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional 

w 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E ADIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

11 

Nome: HOTEL M.A.l. LTDA 
CNPJ: 27.244.241/0001 -32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendencias em seu nome, relativas a crOditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é válida para 0 estabelecimento matriz e suas fillais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgãos e fundos pUblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçào do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Qnico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitação desta certidão esté condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> Cu 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certido emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 07:01 :31 do dia 05/12/2019 chora e data de Brasilia>. 
Válida ate 02106/2020. 
COdigo de controle da certidáo: 73E5.FCBB.0648.3467 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato n2  116/2018, bern corno no art 57, II, §22  da Lei 

8666/93 e suas alteraçOes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trârnites legais para o aditamento de 

prazo do contrato n2  116/2018, cujo objeto é CONTRATAcAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PREsTAçAo DE SERVIOS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, firmados 

entre este MunicIpio e a empresa HOTEL M.A.I LTDA ME, inscrita CNPJ n227.244241/0001-

32. 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepate a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encaminhamento a Assessoria JurIdica desta Cornuna, visando a emissâo de 

parecer nos termos do parágrafo Unico do art. 57, II, §2, da Lei 8666/93 e suas alteraçOes 

posteriores. 

Santo Amaro-Bahia, 13 de rnaio de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito 

Rua do Imperador, O  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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V SALDO RENIANESCENTE AO 
CONTRATO No 116/2018. EMI'I4ESA ESPECIALIZADA EM PRESTAcAO DE 
SERV1OS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARL4S DO MUNICiPlO DE SANTO AMARO-BAHIA 

o MUNICIPTO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica de direito privado, iriscrita no CNPJ sob n °. 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, atravds do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RO n° 756779707, CPF 

n°  784.03 1.465-15, residente a Ay. Presidente Vargas, n°  415, Centro, CE?. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a ernpresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n°  XXXXXXXX, situada a 

XXXXXXXX, neste ato por XXXXXXXXXXX seu representante legal, denominado CONTRATADO, ajustam a 

ceiebraçäo do presente Terrno Aditivo ao Contrato n.°  XXXX, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 

nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEII4A - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiçiar amparo legal conforme 0ennite cláusula contratual permissiva e da 

previsäo legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.°  XXXX, vinculado ao Processo Administrativo n° xxxx, afim de que 

XXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçäo Modalidade XXXXX n° XXXX. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO V VALOR. 

2.1 Flea aditivadoo prazo do contrato ate 31 de dezernbro de 2020 

2.2 - 0 presente aditivo ao contrato tern o valor global de 14$ xxxxxx (xxxxxxxx) 

CLAUSULA TERCEJRA —BA RATLFICACAO .  

3.1 - Ficarn ratificadas as dernais c1ausu1as estabelecidas no cbntrato referido neste Termo Aditivo, que nao colidarn corn 

as disposiçoe deste instrumento. Por estarern justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx de xxxfl de xxxxx. 

FLAVIANO ROHRS.DA SILVA.BOMFIM 
CONTRATANTE 

HOTEL M.A.l LTDA ME 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

01° 02°_ 

CPF: CPF: 

Rna do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000034 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA RAffIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. flo)472020 

Processo Administrativo n2  163/2020 

Ternio Aditivo n. 002/2020 

Ementa: Aditivo de Prazo e Saldo 

Rernanescente. Segundo aditivo de prazo e 

saldo rernanescente ao contrato n2 116/2018, 

cujo objeto é a contrataçäo de empresa 

especializada para a prestaco de serviços de 

hospedagens para atender as necessidades 

das Secretarias do MunicIpio de Santo 

Amaro/BA. Deferimento. 

RELATORIO: 

Anatisa o presente, soIicitaço do segundo aditivo de prazo e saldo 

remanescente ao contrato n2 116/2018, cujo objeto é a contratacão de empresa 

especializada para a prestaçâo de servicos de hospedagens para atender as necessidades 

das Secretarias do Municipio de Santo Amaro/BA, ate 31 de dezembro de 2020. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria iurIdica do MunIcipio 

cumprindo as atribuiçbes que Ihe sào próprias, vem emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Assunto: Aditamento para prorrogação da vigência do Contrato n9  116/2018 ate 31 de 

dezembro de 2020. 

Todo contrato administrativo deve, obrigatoriarnente, possuir cláusula que indique o 

prazo de sua vigéncia (art. 55, inciso IV, Lei 8.666/93). Consectariamente, a possibilidade juridica 

de renovaço contratual reclarna previsão expressa no contrato, porquanto dia corn sua vigência. E 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

W PROCURADORIA MUNICIPAL 

uma análise da Cláusula Sexta, item 6.1 do Contrato n. 116/2018, mostra claramente que tal 

prolongamento é admitido. 

Dessa forma, a demanda do gestor do contrato, no sentido de sua renovação, é 

juridicamente possIvel, norma de regéncia: art. 57, inc. II, Lei 8.666/93. De modo ligeiramente 

atécnico, a Lei n2  8.666/93 menciona a possibilidade de "prorrogaçâo" dos contratos 

administrativos nas hipóteses elencadas em seu art. 57. Entre elas, tem-se a possibilidade de 

"prorrogação" (rectius renovação) dos contratos de prestaçâo de serviços contInuos, cujos 

requisitos estâo postos no art. 57, II e §2, verbis: 

"Art. 57. A duracâo dos contratos regidos por esta Iei ficarã 

adstrita a vigência dos respectivos creditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: [ ... ] II - a prestação de serviços 

a serem executados de forma continua, que poderäo ter a 

sua duraçao prorrogada por iguais e sucessivos periodos 

com vistas a obtenção de preços e condiçOes mais 

vantajosas para a administraçao, limitada a sessenta meses" 

" 22 Toda prorrogação de prazo deveré ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato" 

Como salienta a doutrina, tal dispositivo nâo cuida propriamente de 

prorrogaço, mas de renovação contratual. A prorrogaçào em sentido estrito é conceito que se 

reserva para os casos de postergaçäo dos prazos de inIcio de execução, de entrega do objeto ou 

conclusão de obra, e sua aplicação decorre de eventos imprevisIveis para os quais nao concorreu o 

contratado; suas hipóteses estào nos incisos do §12  do art. 57, Lei 8.666/93. 

Já o §2, apesar de falar de "prorrogaço", trata na verdade de uma 

"renovaç5o", que consiste em verdadeira repetiçâo do contrato firmado por mais um perlodo. De 

toda sorte, e cornum na doutrina e na jurisprudência abranger pelo significante "prorrogaço" 

tanto a renovaçâo como a prorrogaçäo stricto sensu. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

EST14DODABAHJA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Na espécie, a minuta do prirneiro termo aditivo, traz como inica modificaçào 

ao Contrato ri2  116/2018, a extensào de sua vigência, corn o valor remanescente, sem acréscirno 

do valor global do contrato. 0 caso, portanto, é de renovação contratual (art. 57, II, c/c §2, Lei 

8.666/93), que quando realizada nâo adrnite o acréscirno de outras disposicöes que não as de 

cunho temporal e - excepcionalmente e quanto for o caso - aquelas próprias a manutenção do 

equilibrio econornico-financeiro do ajuste, o que não se aplica in casu. 

E o que ensina o Egrégio Superior Tribunal deJustiça: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

IRREGULARIDADES NA INSTAURAcA0. IN000RRENCIA. 

AMPLA DEFESA RESPEITADA. LlcrrAcAo. PRoRRoGAcAo 

CONTRATUAL. IN0VAcA0 DAS coNDlcOES ORIGINAlS. 

AUSENCIA DE LlclTAcAo. NULIDADE. 

Prorrogar contrato é prolongar o prazo original de sua vigência corn o mesrno 

contratado e nas rnesrnas condiçoes. Termo aditivo a contrato administrativo que fixa novo 

periodo de prestação de serviço, mas mediante novas condicoes, não previstas no contrato 

original, introduzidas rnediante negociação superveniente a licitação, constitui, não uma sirnples 

prorrogação de prazo, rnas um novo contrato. Nas circunstâncias do caso, considerada, sobretudo 

a especificidade do objeto contratual, o terrno aditivo representou uma prorrogação sob as 

rnesma condicOes, inclusive financeiras. 

Passemos, agora, a verificar se o pressuposto lógico da renovação prevista no 

art. 57, inc. II, Lei 8.666/93, se faz presente: a natureza continua do serviço contratado. Devernos 

convir que para que um serviço seja tido por contmnuo faz-se necessário, antes de mais nada, que 

seu conteüdojurIdico seja uma obrigaçao de fazer (obliqatiofaciendi) e não uma obrigação de dar, 

como e próprio das aquisiçöes. 

Assevera ainda o autor Joel de Menezes Niebuhr: 

"Em abordagem inicial, servicos continuos, como o próprio 

nome revela, são aqueles prestados sern interrupção, sern 

solução de continuidade. Portanto, serviços que são 

prestados eventualrnente não são qualificados como 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODABAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

continuos. Todavia, para qualificar serviço como contInua 

näo 4 necessário que o prestador do serviço realize algo 

em favor da contratante diariamente. Por exemplo, 

serviços de rnanutençâo de bens môveis ou imóveis so 

qualificados como continuos, muito embora não seja usual 

necessitar as préstimos do contratado diariamente. Entào, a 

rigor, serviços contInuos so aqueles em que o contratado 

pOe-se a disposiçào da Administração de modo ininterrupto, 

sem solucao de continuidade. Em vista disso, pode-se dizer 

que, em regra, os serviços continuos correspondem a 
necessidade permanente da Administração, a alga que ela 

precisa dispor sempre, ainda que não todos as dias!' 

NIEBURH, Joel de Meriezes. Licitaço Püblica e Contrato 

Administrativo. 29 ed. Belo Horizonte: Forum, 2012, pp. 727-

728. 

A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 

püblica a ser satisfeita a rigor, cabe a Administraçào püblica, diante do caso concreto, 

caracterizar que o serviço que se busca contratar tern natureza continuada. Em sIntese, so 

aqueles que apoiam a realizaçâo das atividades essenciais ao cumprimento da missão 

institucional do Orgão ou entidade, e as AdministraçOes pUblicas sendo que não se trata de urn 

rol taxativo. Na espécie, deixamos a crivo dos Orgãos solicitantes a análise sobre o traço da 

continuidade no serviço, bern como sua essencialidade. 

IDe mais a mais, temos que a prorrogação de contrato, via de regra, não pode 

ultrapassar o prazo de vigência do crédito orçamentário a que se vincular. Entretanto, o inciso II 

do artigo 57 da Lei n2  8.666, de 1993 cria uma exceção para a contratação que tenha como objeto 

a prestação de serviços continuados, desde que atendidos certos requisitos previstos em Iei, quais 

sej am: 

• previsào expresso de possibilidade do prorrogaçâo no Editol e 

no Contrato; 

• náo haver so/u cáo de continuidade nas prorrogaçöes; 

• que 0 serviço prestado sejo de natureza continua; 

• que vise a obten cáo de preços e condiçoes trials van tajosas paro 

a Adrninistroçào; 

• anuência do Contratoda; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADOLJABAHL4 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

• manifesta cáo do fiscal do con troto, atestondo a regularidade 

dos serviços ate entáo prestados; 

• que o prazo de vigência total do ajuste nào ultrapasse o limite 

de sessenta ou quarenta e olto meses, conforme o objeto e 

hipótese contratual; 

o se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua 

renovaçáo; 

• mariutençào dos mesmas condicôes de habilitaçao exigidos no 

licita cáo; 

• justificativa formal e autorizaçdo pré via do autoridade superior; 

• Indica cáo de dotaçao orçamentária. 

Dos pressupostos elencados acima, identificarnos a ausência: 1) manifestação 

do fiscal do contrato, atestando a regularidade dos serviços ate entâo prestados; 2) certidao de 

regularidade fiscal municipal; 3) carla de anuência da contratada. 

CONCLUSAO 

Em sendo assim, estando tudo respaldado por razöes de fato e de direito, opina 

pela regularizaçao, e apds, dê prosseguimento do feito para promover o aditamento contratual 

consistente na prorrogação ate o final de 31 de dezembro de 2020, corn a ernpresa HOTEL M.A.I 

LTDA ME, inscrita sob o CNPJ n. 27.244.241/0001-32. 

E o parecer, salvo melhorjuizo. 

Santo Amaro/BA, 14 de maio de 2020. 

WA 
Maiana Macedo 

OAB/BA n.: 24.654 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro 

Estado da Bahia 

16 
Secretaria da Fazenda 

Coordenacioria da Reueita 

Fraca Balista Maques. n0.01T6rreoi10.Andar. Bairro:Centro 

Santo Arnaro - BA 

CERTIDAO - NEGATIVA DE DEBITOS 

C.R. N.° 24612020 

Datado: 17 de junho de 2020 

Requerente: HOTEL M A I LTDA - ME C.P.F.IC.N.P.J 27.244.24110001-32 

Eridereço: PRC DA PURIFICAcAO No 06, Bairro: CENTRO em Santo Amaro (BA) 

Inscriçâo N°: 405724 
Ramo Atividade: HOTElS 

CERTIFICAMOS, que para os fins de direito, cM acordo corn busca nos arquivos existentes no Coordenadoria da Receita do Municipto, 0 

requerente acima encontra-se QUITE corn a Fazenda PUblica MunicipaL 

Obsen'açao: PROC 1226/20211 

A Certidão fornecida näo exclui 0 direito da Fazenda PóbIicBMunicipa1, ccibrara qualqtier tempo, os débitos qua ventiam a ser apurados. 

Concedemos esta Certjdao corn base nos Art 280 diLii Municipal n° 211212017-CTM A rnesiia terá vatidade de4  (dlas) e vencera no dia 15 de setembro do 2020 

Santo Amaro(BA), 17 de junho de 2020 

IM PORT ANTE 

A aceitaçâo de 

( t 

a verificaço de sua autenticidade no Internet, no endereço: htlps:/f.municipioonIinecombrIbaJp1efeItura/Safltoarflaro.tOfltnbUinteIrtIda0iVaIidaCao 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 497951A8 

/ 

souza 
Rozim eire 

Coc,rdenadoria S Receita 
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MANIFESTACAO BE REGULARIDADE CONTRATUAL 

Visando a prorrogacAo do contrato n' 116/2018, celebrado corn a empresa HOTEL 

M.A.I LTDA ME, inscrita no CNPJ no 27.244.241/0001-32, situada a Praça da 

Purificaçao, n° 06, Centro- Santo Amaro-Bahia, CEP 44.200-000; manifestamos que 

a mesma apresenta born desempenho operacional no cumprirnento ao objeto 

referenciado no contrato ernquestAo, cumprindo fielthéiite corn suas obrigaçOes, nada 

constando que a desabone teenica e comercialmente, ate a presente data 

Santo Arnaro- Bahia, 14 de maio de 2020. 

M A4I AA 10 ~D VS NEVES 

Sec. Mun. de Desenvolvimento Soc. e Habitacäo 
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MANIFESTACAO BE REGULARIDADE CONTRATUAL 

Visando a prorrogaçAo do contrato no 116/2018, celebrado corn a empresa HOTEL 

M.A.I LTDA ME, inserita no CNPJ n° 27.244.241/0001-32, situada a Praça da 

Purificaçao, no 06, Centro- Santo Arnaro-Bahia, CEP 44.200-000; manifestamos que 

a mesma apresenta born desernpenho operacional no curnprimento ao objeto 

referenciado no contrato ern questào, cumprindo fleirnente corn suas obrigaçOes, nada 

constando que a desabone tecnica e comercialrnente, atéa presente data. 

Santo Arnaro- Bahia, 14 de rnaio de 2020. 

HOLMES 1WCHiiSSANtOS FILHO 

Secretario Municipal de Saüde 
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MANIFESTACAO DE REGULARIDADE CONTRATUAL 

Visando a prorrogacAo do contrato no 116/2018, celebrado corn a ernpresa HOTEL 

M.AJ LTDA ME, inscrita no CNPJ no 27.244.241/0001-32, estabelecida na Praça da 

PurificaçAo, n°06, Centro- Santo Arnaro/BA, CEP: 44.200-000, rnanifestamos que a 

rnesrna apresenta born .desernpenho operacional no cumprirnento ao objeto 

referenciado no contrato em questão, curnprindo fleirnente corn suas obrigaçOes, nada 

constando que a desabone..técnica e cornercialthente, ate a presente data. 

Santo Arnaro- Bahia, 14 de rnaio de 2020. 

a 
£1LIZAUG  T ERI 

Secretár unicipal de Educaçao 

Pifeiti,a Munapat de Santo Aniaro tA 
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Eu, luti TeixSa de Freitas A1meida de Cerq eira, xëpresentante da empresa Hotel 
M.A.I. LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.24t241/0001-32, situada a Praça da 
PurificaçAo, if 06, Centro, Santo Amarn - Ea, declaxo que estou plenamente de 
acordo corn a renavaçâo :dO  contrato n° 116/2018, cujo oeto é prcstaçAo de 
serviços de hospedagens pan atender as nessidades .das secretarias do rnunicipio 
de Santo Amaro- Eahia firmado enfre Hotel M;A.L LTDA e aPrekitura .Muncipal 
de Santo Amaro- BA. 

Santo Ainaip, 29 de Maio de 2020 

Intl Teixcira de Freiths Alineida de Ccrqueira 

r 27.244241108,Oi.32  -I HOTEL MA.I. LA.ME 
Pc. ja PurificagGo, fl0  06 

,Centro - :CEP: 4420040O 
L. Santo Amaro -BA j 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 
CONTRATO No 116/2018. EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAAO DE 
SERV1OS DE HOSPEDAGENS PARk ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA 

o MUNICIPJO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoajuridica do direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 14.222.566/0001-72, 

corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Balüa, através do seu Prefeito Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS 

DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG if 756779707, CPF n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente 

Vargas, n° 415, Centro, CEP. 44.200-000, Santo Arnaro - BA, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a crnpresa 

HOTEL MA! LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n° 27.244.241/0001-31, situada a Praça da Purificaçao, n° 06, Centro- Santo Amaro-

Bahia, CEP: 44.200-000, neste ato per ALINE TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA DE CERQUEIRA sun representante legal, 

denominada CONTRATADA, ajustam a celebraçâo do presente Termo Aditivo ao Contrato n.° 116/2018, celebrado pelas partes aqui 

qualificadas can 29 do malo de 2018 nos segnintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo do Contrato a propiciar arnparo legal conforme permite clausula contratual permissiva e da prcvisâo 

legal autorizativa e, an. 57. inciso H, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suns alteraçOes posteriores, resolvem as partes contratantes prorrogar 0 

prazo do contrato n.° 116/2018, vinculado ao Processo Administrativo n° 068/2018, aIim do quo HOTEL MA! LTDA ME, presto 

o serviço constantes an Proposta da LicitaçAo Modalidade PregAo Presencial n° 015/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO F VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato ate 31 do dezembro do 2020. 

2.2 - 0 presente aditivo do contrato tern o valor total do U 3.920,00 (trés mil e novecentos e vinte reais), conforme distribuiçflo por 
secretarias, a seguir: 

I QIJADRO DE DISTRIBIJICAO POR SECRETARIAS I 
SECRETARIA CNPJ VALOR 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL F 
HABITAçAO  

14.750.911/0001-40 R$ 1.470,00 

EDucAçAo 18.716.237/0001-39 R$ 1.750,00 
SAUDE 12.278,378/0001-30 R$ 700,00 
TOTAL  R$ 3.920,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO 
3.1 - Ficam ratificadas as denials cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que näo colidam corn as 

disposiçôes deste instrumento. Per estarernjustos e acordados, firmarn o presente termo em 02 (duas) vms do igual teor e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 29 do maio do 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMF!M 
CONTRATANTE 

HOTEL M.A.1 LTDA ME 
CO NT RATADA 

Testemunhas: 

010 02° 

CPF: - CPF: 

Rua do limperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 
CNP.J nc 14fl2.556/0001-72 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E DEvOLUçAo DE VALOR AC 

CONTRATO N2  116/2018 

o Proloito MunIcipal do Sanlo Arnaro, no uso do auaa altlbulçoes, torna pbIico o SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N2  116/2018, corn o ObJeIo: PRESTAçAO DE SERVIOS DE 
HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO-SAHIA. VlgênOla: Flea prorrogado a vlgèttla do contrato originArlo ste 31 do 
dezembro de 2020. a contar do 29105/2020. CONTRATADA: HOTEL M.A.I LTOA ME. CNPJ N° 
27.244.241it001-81,Data: 29/05/2020. FundarnantaçAo: clAusuta c.onirbtuat permIssive e da prevlsan 
legal autoll,ativa 0. M. 57, IncIso II, § 2, da Lel.t666/93, 0, suas alteragaos paslerlores. Flaslano 
Rohra all Silva Bomfirn - Prefeito Municipal. 

Rua do Innperador. n°  03, Centro, Santo Ainaro - BA. CM': 44100-000. 
Tel: (75) 3241-862918626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

...........Certiffcaçào Digital: VXNLMJHV-PGD4X1TZ-FAZKIHHS-OFlUIkMKL 
Versào eletrônica riisponIvel em: http.f/doem.org.br/ba/santoamaro  

Documento assinado digitalmente con forme MP no 2200-2/2001 de 24/08/2001 que Thst'tw a Infra estrutura de Chaves Pub! icas BrasiIeira !CP Sras:I 
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